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DECRETO Nº 012/2023 
 

Dispõe sobre as normas que regulam o 
serviço de inspeção e fiscalização industrial 
e sanitária para produtos de origem animal 
em todo o território do município de Pé de 
Serra/BA e dá outras providências. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988, 

e 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 1.283, de 18 

de dezembro e 1950, bem como na Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro 

de 1989; 

Considerando a Lei Municipal nº 527, de 12 de maio de 

2017, que dispõe sobre o serviço de inspeção sanitária e industrial de origem 

animal no município de Pé de Serra/BA: 

 

DECRETA 

Art. 1º - O presente Decreto estabelece as normas que regulam, em todo o 

território do município de Pé de Serra, a inspeção e a fiscalização industrial e 

sanitária para produtos de origem animal, destinadas a preservar a inocuidade, 

a identidade, a qualidade e a integridade dos produtos e a saúde e os interesses 

do consumidor. 

 

Art. 2º - Os princípios a serem seguidos no presente regulamento são: 

I. Promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo 

tempo, que não implique obstáculo para a instalação e legalização da 

agroindústria rural de pequeno porte; 

II. Ter o foco de atuação na qualidade sanitária dos produtos finais; 

III. Promover o processo educativo permanente e continuado para todos os 

setores da cadeia produtiva. 
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Art. 3º - Ficam sujeitos à inspeção e fiscalização previstas neste regulamento, 

os animais destinados ao abate, a carne e seus derivados, o pescado e seus 

derivados, os ovos e seus derivados, o leite e seus derivados e os produtos das 

abelhas e seus derivados. 

Parágrafo único – A inspeção e a fiscalização a que se refere o caput deste 

artigo abrangem, sob o ponto de vista industrial e sanitário, a inspeção ante e 

post mortem dos animais, a recepção, manipulação, beneficiamento, 

industrialização, fracionamento, conservação, embalagem, rotulagem, 

armazenamento, expedição e trânsito de quaisquer matérias-primas e produtos 

de origem animal. 

 

Art. 4º - A inspeção a que se refere o artigo anterior é privativa do Serviço de 

Inspeção Municipal (SIM) vinculado à Secretaria de Agricultura e Meio 

Ambiente, do Município de Pé de Serra, sempre que se tratar de produtos 

destinados ao comércio municipal. 

 

Parágrafo único – A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, do Município 

de Pé de Serra poderá estabelecer parceria e cooperação técnica com 

municípios, Estado da Bahia e a União, poderá participar de consórcio de 

municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a execução do 

Serviço de Inspeção sanitária em conjunto com outros municípios. 

 

Art. 5º - As ações do SIM contemplam as seguintes atribuições: 

I. Coordenar e executar as atividades de inspeção e fiscalização industrial e 

sanitária dos estabelecimentos registrados, dos produtos de origem animal, 

comestíveis ou não e seus derivados; 

II. Verificar a aplicação dos preceitos do bem-estar animal e executar as 

atividades de inspeção ante e post mortem de animais de abate; 

III. Manter disponíveis registros nos gráficos e estatísticos de produção e 

comercialização de produtos de origem animal; 
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IV. Elaborar as normas complementares para a execução das ações de inspeção, 

fiscalização, registro, relacionamento e habilitação dos estabelecimentos, bem 

como registro, classificação, tipificação, padronização e certificação sanitária 

dos produtos de origem animal; 

V. Verificar a implantação e execução dos programas de autocontrole dos 

estabelecimentos registrados; 

VI. Coordenar e executar os programas de análises laboratoriais para 

monitoramento e verificação da identidade, qualidade e inocuidade dos 

produtos de origem animal; 

VII. Executar o programa de controle de resíduos de produtos e contaminantes 

em produtos de origem animal; 

VIII. Elaborar e executar programas de combate à fraude nos produtos de 

origem animal; 

IX. Verificar os controles de rastreabilidade dos animais, matérias-primas, 

ingredientes e produtos ao longo da cadeia produtiva; 

X. Elaborar programas e planos complementares às ações de inspeção e 

fiscalização. 

 

Art. 6º - O presente Regulamento e demais atos complementares que venham 

a ser expedidos devem ser executados em todo o território municipal. 

 

Art. 7º - A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de 

forma permanente ou periódica. 

§ 1º – A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma permanente 

nos estabelecimentos durante o abate das diferentes espécies animais. 

I – Entende-se por espécies animais de abate, os animais domésticos de 

produção, silvestres e exóticos criados em cativeiros ou provenientes de áreas 

de reserva legal e de manejo sustentável. 

§ 2º – Nos demais estabelecimentos que constam neste regulamento a 

inspeção será executada de forma periódica. 



Sexta-feira
27 de janeiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1141

- 5 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 
 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Email:pedeserra.pm@gmail.com 

I – Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução 

de inspeção estabelecida pelo serviço de inspeção municipal, considerando o 

risco dos diferentes produtos e processos produtivos envolvidos, o resultado 

da avaliação dos controles dos processos de produção e do desempenho de 

cada estabelecimento, em função da implementação dos programas de 

autocontrole. 

§3º - O Serviço de Inspeção Municipal será exercido por Médico Veterinário 

para produtos de origem animal. 

 

Art. 8º - A inspeção industrial e higiênico-sanitária de produtos de origem 

animal abrange os seguintes procedimentos: 

I. A inspeção ante e post-mortem das diferentes espécies animais; 

II. A verificação dos programas de autocontrole dos estabelecimentos dirigido 

ao atendimento dos regulamentos técnicos de identidade e qualidade do 

produto específico; 

III. A verificação do rótulo ou rotulagem dos produtos destinados à venda; 

IV. Os resultados dos exames microbiológicos, histológicos, toxicológicos, 

físico-químicos ou sensoriais e as respectivas práticas laboratoriais aplicadas 

nos laboratórios próprios ou conveniadas dos estabelecimentos inspecionados, 

utilizados na verificação da conformidade dos seus processos de produção; 

V. A verificação dos controles de resíduos e contaminantes ambientais 

utilizados pelos estabelecimentos industriais; 

VI. As informações inerentes ao setor primário com implicações na saúde 

animal, ou na saúde pública; 

VII. Aspectos relativos ao bem-estar animal no manejo pré-abate e abate das 

diferentes espécies. 

 

Art. 9º - A concessão de inspeção pela Secretaria Municipal de Recursos 

Hídricos e Meio Ambiente isenta o estabelecimento de qualquer outra 

fiscalização industrial ou sanitária federal, estadual ou municipal para produtos 

de origem animal. 
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Art. 10º - Para fins deste Decreto são adotadas as seguintes definições: 

I- análise de controle: análise efetuada pelo estabelecimento para controle de 

processo e monitoramento da qualidade das matérias-primas, ingredientes e 

produtos;  

II- análise fiscal: análise efetuada por laboratório de controle oficial ou 

credenciada ou pela autoridade sanitária competente, em amostras colhidas 

pela Inspeção Municipal;  

III- análise pericial: análise laboratorial realizada a partir da amostra oficial de 

contraprova quando o resultado da amostra de fiscalização for contestado por 

uma das partes envolvidas, para assegurar amplo direito de defesa ao 

interessado; ou de amostras colhidas em caso de denúncias, fraudes ou 

problemas endêmicos constatados a partir da fiscalização no município.  

IV- animais exóticos: todos aqueles pertencentes às espécies da fauna exótica, 

criados em cativeiro, cuja distribuição geográfica não inclui o território 

brasileiro, aquelas introduzidas pelo homem, inclusive domésticas em estado 

asselvajado, e também aquelas que tenham sido introduzidas fora das 

fronteiras brasileiras e das suas águas jurisdicionais e que tenham entrado em 

território brasileiro;  

V- animais silvestres: todos aqueles pertencentes às espécies das faunas 

silvestres, nativas, migratórias e quaisquer outras aquáticas ou terrestres, que 

tenham todo ou parte do seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do 

território brasileiro ou das águas jurisdicionais brasileiras;  

VI- auditoria: procedimento de fiscalização realizado sistematicamente por 

equipe designada pela SIM funcionalmente independente, para avaliar a 

conformidade dos procedimentos técnicos e administrativos da inspeção oficial 

e do estabelecimento;  

VII - bem estar animal: estado de completa saúde física e mental em que o 

animal está em harmonia com o ambiente que o rodeia;  

VIII- Boas Práticas de Fabricação - BPF: condições e procedimentos higiênicos 

- sanitários e operacionais sistematizados aplicados em todo o fluxo de 
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produção, com o objetivo de garantir a qualidade, conformidade e inocuidade 

dos produtos de origem animal, incluindo atividades e controles 

complementares;  

IX- DAP: Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF);  

X- desinfecção: procedimento que consiste na eliminação de agentes 

infecciosos por meio de tratamentos físicos, biológicos ou agentes químicos;  

XI- estabelecimento de produto de origem animal: qualquer instalação, local 

ou dependência, incluída suas máquinas, equipamentos e utensílios, no qual 

são produzidas matérias-primas ou são abatidos animais de açougue e 

silvestres, bem como onde são recebidos, manipulados, beneficiados, 

elaborados, preparados, transformados, envasados, acondicionados, 

embalados, rotulados, depositados e industrializados, com a finalidade 

comercial ou industrial, os produtos e subprodutos derivados, comestíveis ou 

não, da carne, do leite, dos produtos das abelhas, do ovo e do pescado.  

XII- equivalência de sistemas de inspeção: estado no qual as medidas de 

inspeção higiênico-sanitária e tecnológica aplicadas por diferentes sistemas de 

inspeção ainda que não sejam iguais as medidas aplicadas por outro serviço de 

inspeção, permitem alcançar os mesmos objetivos de inocuidade e qualidade 

dos produtos, na inspeção e fiscalização, estabelecidas neste Decreto e de 

acordo com o SUASA.  

XIII- fiscalização: procedimento oficial exercido pela autoridade sanitária 

competente, junto ou indiretamente aos estabelecimentos de produtos de 

origem animal, com o objetivo de verificar o atendimento aos procedimentos 

de inspeção, aos requisitos previstos no presente Decreto e em normas 

complementares;  

XIV- higienização: procedimento que consiste na execução de duas etapas 

distintas, limpeza e sanitização;  

XV- insensibilização: processo aprovado pelo órgão competente, aplicado ao 

animal, para imediata e instantânea inconsciência e insensibilidade antes do 

abate;  



Sexta-feira
27 de janeiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1141

- 8 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 
 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Email:pedeserra.pm@gmail.com 

XVI - inspeção: atividade de fiscalização executada pela autoridade sanitária 

competente junto ao estabelecimento, que consiste no exame dos animais, das 

matérias-primas e dos produtos de origem animal; na verificação do 

cumprimento dos programas de autocontrole, suas adequações às operações 

industriais e os requisitos necessários à sua implementação; na verificação da 

rastreabilidade, dos requisitos relativos aos aspectos higiênicos, sanitários e 

tecnológicos inerentes aos processos produtivos; na verificação do 

cumprimento dos requisitos sanitários na exportação e importação de produtos 

de origem animal; na certificação sanitária, na execução de procedimentos 

administrativos e na verificação de demais instrumentos de avaliação do 

processo relacionados com a segurança alimentar, qualidade e integridade 

econômica, visando o cumprimento do disposto no presente Decreto e em 

normas complementares;  

XVII- inspeção local: Serviço de Inspeção Municipal implantado no 

estabelecimento registrado na Secretaria Municipal de Recursos Hídricos e 

Meio Ambiente, representado pelo Médico Veterinário Oficial;  

XVIII- laboratório de controle oficial: laboratório próprio da Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ou laboratório 

público ou privado credenciado e conveniado com os serviços de inspeção 

equivalentes para realizar análises, por método oficial, visando atender às 

demandas dos controles oficiais;  

XIX- legislação específica: atos normativos emitidos pela Secretaria Municipal 

de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ou por outros órgãos 

oficiais e responsáveis pela legislação de alimentos e correlatas;  

XX- limpeza: remoção física de resíduos orgânicos, inorgânicos ou outro 

material indesejável das superfícies das instalações, equipamentos e utensílios;  

XXI- memorial descritivo: documento que descreve, conforme o caso, as 

instalações, equipamentos, procedimentos, processos ou produtos 

relacionados ao estabelecimento de produtos de origem animal;  

XXII- norma complementar: ato normativo emitido pela Secretaria Municipal 

de Recursos Hídricos e Meio Ambiente e Meio Ambiente, contendo diretrizes 
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técnicas ou administrativas a serem executadas durante as atividades de 

inspeção e fiscalização junto aos estabelecimentos ou trânsito de produtos de 

origem animal, respeitadas as competências específicas;  

XXIII padrão de identidade: conjunto de parâmetros que permitem identificar 

um produto de origem animal quanto à sua origem geográfica, natureza, 

característica sensorial, composição, tipo ou modo de processamento ou modo 

de apresentação;  

XXIV- Procedimento Padrão de Higiene Operacional - PPHO: procedimentos 

descritos, implantados e monitorados, visando estabelecer a forma rotineira 

pela qual o estabelecimento industrial evita a contaminação direta ou cruzada 

do produto, preservando sua qualidade e integridade, por meio da higiene, 

antes, durante e depois das operações industriais;  

XXV- produto de origem animal: aquele obtido total ou predominantemente a 

partir de matérias-primas comestíveis ou não, procedentes das diferentes 

espécies animais, podendo ser adicionado de ingredientes de origem vegetal e 

mineral, aditivos e demais substâncias permitidas pela autoridade competente;  

XXVI- produto de origem animal comestível: produto de origem animal 

destinado ao consumo humano;  

XXVII- produto de origem animal não comestível: produto de origem animal 

não destinado ao consumo humano;  

XXVIII- programas de autocontrole: programas desenvolvidos, implantados, 

mantidos e monitorados pelo estabelecimento, visando assegurar a inocuidade, 

a qualidade e a integridade dos seus produtos, que incluem BPF, PPHO ou 

programas equivalentes reconhecidos pela Secretaria Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos;  

XXIX- qualidade: conjunto de parâmetros mensuráveis (físicos, químicos, 

microbiológicos e sensoriais) que permite caracterizar as especificações de um 

produto de origem animal em relação a um padrão desejável ou definido em 

legislação específica, quanto aos seus fatores intrínsecos e extrínsecos, 

higiênico sanitários e tecnológicos;  
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XXX- rastreabilidade: capacidade de detectar no produto final a origem e de 

seguir o rastro da matéria-prima e produtos de origem animal, de um alimento 

para animais, de um animal produtor de alimentos ou de uma substância a ser 

incorporada em produtos de origem animal, ou em alimentos para animais ou 

com probabilidade de o ser, ao longo de todas as fases de produção, 

transformação e distribuição;  

XXXI- Regulamento Técnico de Identidade e Qualidade - RTIQ: documento 

emitido pela Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos, mediante ato normativo, com o objetivo de fixar a identidade e as 

características e padrões mínimos para a qualidade que os produtos de origem 

animal devem atender;  

XXXII- Sanitização: aplicação de agentes químicos, biológicos ou de métodos 

físicos nas superfícies das instalações, equipamentos e utensílios, 

posteriormente aos procedimentos de limpeza, visando assegurar um nível de 

higiene micro biologicamente aceitáveis;  

XXXIII- Supervisão: procedimento de fiscalização realizado sistematicamente 

por equipe designada pelo Serviço de Inspeção Municipal, funcionalmente 

independente, para avaliar a conformidade dos procedimentos técnicos e 

administrativos da inspeção oficial e do estabelecimento. 

XXXIV– Entende-se por estabelecimento agroindustrial rural de pequeno porte 

o estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, de forma 

individual ou coletiva, localizada no meio rural, com área útil construída não 

superior a duzentos e cinquenta metros quadrados (250m²), destinado 

exclusivamente ao processamento de produtos de origem animal, dispondo de 

instalações para abate e/ou industrialização de animais produtores de carnes, 

bem como onde são recebidos, manipulados, elaborados, transformados, 

preparados, conservados, armazenados, depositados, acondicionados, 

embalados e rotulados a carne e seus derivados, o pescado e seus derivados, o 

leite e seus derivados, o ovo e seus derivados, os produtos das abelhas e seus 

derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de produção: a) 

estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, rãs, 
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aves e outros pequenos animais) – aqueles destinado ao abate e 

industrialização de produtos e subprodutos de pequenos animais de 

importância econômica, com produção máxima de 5 toneladas de carnes por 

mês. b) estabelecimento de abate e industrialização de médios (suínos, ovinos, 

caprinos) e grandes animais (bovinos/ bubalinos/ equinos) – aqueles 

destinados ao abate e/ou industrialização de produtos e subprodutos de 

médios e grandes animais de importância econômica, com produção máxima 

de 8 toneladas de carnes por mês c) fábrica de produtos cárneos – aqueles 

destinados à agro industrialização de produtos e subprodutos cárneos em 

embutidos, defumados e salgados, com produção máxima de 5 toneladas de 

carnes por mês. d) estabelecimento de abate e industrialização de pescado – 

enquadram-se os estabelecimentos destinados ao abate e/ou industrialização 

de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, anfíbios e crustáceos, com 

produção máxima de 04 toneladas de carnes por mês. e) estabelecimento de 

ovos - destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com produção 

máxima de 5.000 dúzias/mês. f) unidade de extração e beneficiamento dos 

produtos das abelhas - destinado à recepção e industrialização de produtos das 

abelhas, com produção máxima de 30 toneladas por ano. g) estabelecimentos 

industrial de leite e derivados: enquadram-se todos os tipos de 

estabelecimentos de industrialização de leite e derivados previstos no presente 

Decreto destinados à recepção, pasteurização, industrialização, processamento 

e elaboração de queijo, iogurte e outros derivados de leite, com processamento 

máximo de 30.000 litros de leite por mês.  

XXXV- Instalações referem-se a toda a área útil  do que diz respeito à 
construção civil do estabelecimento propriamente dito e das dependências 

anexas.  

XXXVI- Equipamentos referem-se a tudo que diz respeito ao maquinário e 

demais utensílios utilizados nos estabelecimentos.  

XXXVII– Agro industrialização é o beneficiamento, processamento, 

industrialização e/ou transformação de matérias primas provenientes de 

exploração pecuárias, pesca, aquícolas, extrativistas, incluído o abate de animais, 
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abrangendo desde processos simples, como secagem, classificação, limpeza e 

embalagem, até processos mais complexos que incluem operações física, 

química ou biológica. 

 

CLASSIFICAÇÃO GERAL DOS ESTABELECIMENTOS 

Art. 10 - A classificação dos estabelecimentos de produtos de origem animal 

abrange as seguintes categorias:  

I- para leite e derivados;  

II- para carne e derivados;  

III- para pescado e derivados;  

IV- para ovos e derivados;  

V- para produtos das abelhas e derivados.  

 

Parágrafo único. A designação estabelecimento  abrange todas as 
classificações de estabelecimentos para produtos de origem animal previstas 

no presente Decreto.  

Art. 11 - Os estabelecimentos para leite e derivados são estabelecimentos 

dotados de dependências, instalações, equipamentos e utensílios adequados 

para recebimento de leite, seus produtos e matérias-primas derivadas para 

refrigeração, beneficiamento, manipulação, conservação, fabricação, maturação, 

fracionamento, embalagem, acondicionamento, rotulagem e expedição; e são 

classificados em:  

I- Propriedades Rurais, compreendendo Fazenda Leiteira e Estábulo Leiteiro; 

II- Estabelecimentos Industriais, compreendendo Granja Leiteira, Usina para 

Beneficiamento, Fábrica para Laticínios, Queijaria e Entreposto para Laticínios.  

§1º - Entende-se por Propriedades Rurais aquelas destinadas à produção de 

leite para posterior processamento em estabelecimento industrial sob 

fiscalização e inspeção sanitária oficial.  

I - As propriedades rurais devem atender às normas complementares.  

§2º - Entende-se por Estabelecimentos Industriais os destinados à recepção, 

transferência, refrigeração, beneficiamento, industrialização, manipulação, 
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fabricação, maturação, fracionamento, embalagem, rotulagem, 

acondicionamento, conservação, armazenagem e expedição de leite e seus 

derivados.  

Art. 12 - Os estabelecimentos industriais para leite e derivados são classificados 

em:  

I- Granja Leiteira;  

II- Usina de Beneficiamento;  

III– Fabrica de Laticínios;  

IV– Queijaria;  

V- Entreposto de Laticínios.  

§1º - Entende-se por Granja Leiteira o estabelecimento destinado à produção, 

pasteurização e envase de leite para o consumo humano direto e à elaboração 

de derivados lácteos, a partir de leite de sua própria produção e/ou associados.  

§2º - Entende-se por Usina de Beneficiamento o estabelecimento que tem por 

finalidade principal a recepção, pré-beneficiamento, beneficiamento e envase 

de leite destinado ao consumo humano direto.  

§3º - Entende-se por Fábrica de Laticínios o estabelecimento destinado à 

recepção de leite e derivados para o preparo de quaisquer derivados lácteos.  

§4º - Entende-se por Queijaria o estabelecimento localizado em propriedade 

rural, destinado à fabricação de queijos tradicionais com características 

específicas elaboradas exclusivamente com leite de sua própria produção, ou 

de seus associados. 

I- a propriedade rural, caracterizada por se situar em área rural do município, 

deve ser reconhecida oficialmente como livre de tuberculose e brucelose;  

II- a Queijaria deve estar obrigatoriamente vinculada a um Entreposto para 

Laticínios registrado no SIM, ou possuir estrutura própria de maturação em 

escala proporcional à produção da Queijaria, na qual será finalizado o processo 

produtivo com toalete, maturação, embalagem, rotulagem e armazenagem do 

queijo, garantindo-se a rastreabilidade.  
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§5º - Entende-se por Entreposto de Laticínios o estabelecimento destinado à 

recepção, toalete, maturação, classificação, fracionamento, acondicionamento 

e armazenagem de derivados lácteos. 

I - permite-se a armazenagem de leite para consumo humano direto, desde 

que o Entreposto de Laticínios possua instalações que satisfaçam as exigências 

do presente Decreto. 

 

Art. 13 - A classificação dos estabelecimentos de produtos de origem animal 

abrange as seguintes categorias:  

I- para leite e derivados;  

II- para carne e derivados;  

III- para pescado e derivados;  

IV- para ovos e derivados; e  

V- para produtos das abelhas e derivados.  

 

Parágrafo único. A designação estabelecimento  abrange todas as 

classificações de estabelecimentos para produtos de origem animal previstas 

no presente Decreto.  

 

Art. 14 - Os estabelecimentos para leite e derivados são estabelecimentos 

dotados de dependências, instalações, equipamentos e utensílios adequados 

para recebimento de leite, seus produtos e matérias-primas derivadas para 

refrigeração, beneficiamento, manipulação, conservação, fabricação, maturação, 

fracionamento, embalagem, acondicionamento, rotulagem e expedição; e são 

classificados em: 

I- Propriedades Rurais, compreendendo Fazenda Leiteira e Estábulo Leiteiro; II- 

Estabelecimentos Industriais, compreendendo Granja Leiteira, Usina para 

Beneficiamento, Fábrica para Laticínios, Queijaria e Entreposto para Laticínios.  

§1º - Entende-se por Propriedades Rurais aquelas destinadas à produção de 

leite para posterior processamento em estabelecimento industrial sob 

fiscalização e inspeção sanitária oficial.  
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I - As propriedades rurais devem atender às normas complementares.  

§2º - Entendem-se por Estabelecimentos Industriais os destinados à recepção, 

transferência, refrigeração, beneficiamento, industrialização, manipulação, 

fabricação, maturação, fracionamento, embalagem, rotulagem, 

acondicionamento, conservação, armazenagem e expedição de leite e seus 

derivados.  

 

Art. 15- Os estabelecimentos industriais para leite e derivados são classificados 

em:  

I- Granja Leiteira; 

II- Usina de Beneficiamento;  

III– Fabrica de Laticínios;  

IV– Queijaria;  

V- Entreposto de Laticínios.  

§1º - Entende-se por Granja Leiteira o estabelecimento destinado à produção, 

pasteurização e envase de leite para o consumo humano direto e à elaboração 

de derivados lácteos, a partir de leite de sua própria produção e/ou associados.  

§2º - Entende-se por unidade de beneficiamento de leite e derivados o 

estabelecimento destinado à recepção, ao pré-beneficiamento, ao 

beneficiamento, ao envase, ao acondicionamento, à rotulagem, à armazenagem 

e à expedição de leite para o consumo humano direto, facultada a transferência, 

a manipulação, a fabricação, a maturação, o fracionamento, a ralação, o 

acondicionamento, a rotulagem, a armazenagem e a expedição de derivados 

lácteos, permitida também a expedição de leite fluido a granel de uso industrial;.  

§3º - Entende-se por Fábrica de Laticínios o estabelecimento destinado à 

recepção de leite e derivados para o preparo de quaisquer derivados lácteos.  

§4º - Entende-se por queijaria o estabelecimento destinado à fabricação de 

queijos, a partir de leite exclusivo de sua produção, que envolva as etapas de 

fabricação, maturação, acondicionamento, rotulagem, armazenagem e 

expedição, e que, caso não realize o processamento completo do queijo, 

encaminhe o produto a uma unidade de beneficiamento de leite e derivados. 
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DO REGISTRO E RELACIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 

 

Art. 16 – Nenhum estabelecimento pode realizar comércio municipal com 

produtos de origem animal sem estar registrado ou relacionado na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos.  

§1º- quando o estabelecimento possuir mais de uma atividade industrial deve 

ser acrescentado uma nova categoria à classificação principal, caracterizando 

as atividades desenvolvidas pela indústria;  

§2º - O Título de Registro é o documento emitido pelo chefe do SIM ao 

estabelecimento, depois de cumpridas as exigências previstas no presente 

Decreto. 

 

Art. 17 - Devem ser registrados os seguintes estabelecimentos:  

I- Granja Leiteira; Usina de Beneficiamento; Fábrica de Laticínios; Entreposto de 

Laticínios.  

II- Estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais; 

III- Estabelecimento de abate e industrialização de médios e grandes animais; 

Fábrica de produtos cárneos;  

IV- Estabelecimento de Abate e Industrialização de Pescado;  

V- Estabelecimentos de Ovos Comerciais e Derivados;  

VI- Unidade de Extração e/ou Beneficiamento de Produtos das Abelhas.  

§1º - A Queijaria quando ligada à Entreposto de Laticínios deve ser relacionada 

junto ao Serviço de Inspeção Municipal- SIM e deve ser registrada quando 

executar as operações previstas para o Entreposto de Laticínios.  

§2º - Unidade de Extração de Produtos das Abelhas deve ser relacionada junto 

ao Serviço de Inspeção Municipal.  

 

Art. 18 - O estabelecimento deve ser registrado de acordo com sua atividade 

industrial e, quando este possuir mais de uma atividade industrial, deve ser 

acrescentada uma nova classificação à principal.  
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Art. 19 - A existência de varejo na mesma área da indústria implicará no seu 

registro no órgão competente, independente do registro da indústria no 

Serviço de Inspeção Municipal e as atividades e os acessos serão totalmente 

independentes, tolerando-se a comunicação interna do varejo com a indústria 

apenas por óculo.  

Art. 20 - Para a solicitação da aprovação de construção de estabelecimentos 

novos é obrigatório a apresentação dos seguintes documentos:  

I– requerimento simples dirigido ao responsável pelo Serviço de Inspeção 

Municipal-SIM;  

II- laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com instruções 

baixadas pelo Serviço de Inspeção Municipal- SIM;  

III- licença Ambiental Prévia emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura, 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos ou estar de acordo com a Resolução do 

CONAMA nº 385/2006; Parágrafo único – Os estabelecimentos que se 

enquadram na Resolução do CONAMA nº 385/2006 são dispensados de 

apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que no momento de iniciar suas 

atividades devem apresentar somente a Licença Ambiental Única.  

IV- documento do Coordenador municipal de Vigilância Sanitária autoridade 

municipal que não se opõem à instalação do estabelecimento.  

V- apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta 

comercial e cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ou CPF do 

produtor para empreendimentos individuais, sendo que esses documentos 

serão dispensados quando apresentarem documentação que comprove 

legalização fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de uma Figura 

Jurídica a qual estejam vinculados;  

VI- planta baixa ou croquis das instalações, com layout dos equipamentos e 

memorial descritivo simples e sucinto da obra, com destaque para a fonte e a 

forma de abastecimento de água, sistema de escoamento e de tratamento do 

esgoto e resíduos industriais e proteção empregada contra insetos;  

VII- memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene 

a serem adotados;  
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VIII- boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha 

de água tratada, cujas características devem se enquadrar nos padrões 

microbiológicos e químicos oficiais;  

§1º o pedido de aprovação prévia do terreno deve ser instruído com o laudo 

de inspeção elaborado por servidor do SIM.  

§2º tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada 

uma inspeção prévia das dependências industriais e sociais, bem como da água 

de abastecimento, redes de esgoto, tratamento de efluentes e situação em 

relação ao terreno. 

 

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

 

Art. 21º - O SIM deverá dispor de pessoal técnico, como médico veterinário e 

auxiliar de inspeção devidamente capacitados, para realização da inspeção ante 

e pós mortem bem como a inspeção tecnológica obedecendo a legislação 

vigente. 

§ 1º - Poderá ser oferecido treinamento ao pessoal técnico, sob supervisão e 

apoio do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Secretaria de 

Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

 

§ 2º - O Serviço de Inspeção Municipal deverá dispor de meios para cadastro e 

registro de dados estatísticos, referentes a todas as ações realizadas, conforme 

exigências sanitárias legais. 

 

Art. 22 - O SIM deverá dispor de meios de registro dos abates, dados nos 

gráficos, mapas de produção, condenações e outras ferramentas de controle 

para o pleno acompanhamento da situação de cada estabelecimento. 

 

Art. 23 - O SIM deverá ter um veículo, espaço físico e equipamentos disponíveis 

para a execução das atribuições e tarefas a serem exercidas por este órgão. 
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DO REGISTRO DOS ESTABELECIMENTOS 

 

Art. 24 - Nenhum estabelecimento pode realizar comércio municipal com 

produtos de origem animal sem estar registrado na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

 

Parágrafo único – O Título de Registro é o documento emitido pelo chefe do 

SIM ao estabelecimento, depois de cumpridas as exigências previstas no 

presente Regulamento. 

 

Art. 25 - Devem ser registrados os seguintes estabelecimentos: 

I. Granja Leiteira; Usina de beneficiamento; Fábrica de laticínios; Entreposto de 

laticínios; Queijarias ; 

II- Estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais; 

Estabelecimento de abate e industrialização de médios e grandes animais; 

Fábrica de produtos cárneos; 

III- Estabelecimento de Abate e Industrialização de Pescado; Estação 

depuradora de moluscos bivalves; 

IV-. Estabelecimentos de ovos comerciais e derivados; 

V- Unidade de Extração e/ou beneficiamento de produtos das abelhas; 

 

Art. 26 - O estabelecimento deve ser registrado de acordo com sua atividade 

industrial e, quando este possuir mais de uma atividade industrial, deve ser 

acrescentada uma nova classificação à principal. 

 

Art. 27 - Os estabelecimentos a que se refere o artigo 13 receberão número de 

registro junto ao SIM. 

§ 1º. Estes números obedecerão a série própria e independente. 

§ 2º. O número de registro constará, obrigatoriamente, nos rótulos, certificados, 

carimbos de inspeção dos produtos e demais documentos. 
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§ 3º. A renovação do registro junto ao SIM deverá ser solicitado a cada dois 

anos pelo estabelecimento. 

 

Art. 28 - O processo de aprovação do projeto e do registro junto ao SIM deverá 

ser encaminhado, através dos seguintes documentos: 

I- Requerimento simples dirigido ao responsável pelo serviço de inspeção 

municipal; 

II- Laudo de aprovação prévia do terreno, realizado de acordo com instruções 

baixadas pelo Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos. 

III- Licença Ambiental Prévia emitida pelo Órgão Ambiental competente ou 

estar de acordo com a Resolução do CONAMA nº385/2006; 

IV- Documento da autoridade municipal e órgão de saúde pública competente 

que não se opõem à instalação do estabelecimento; 

V- Apresentação da inscrição estadual, contrato social registrado na junta 

comercial e cópia do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, ou CPF do 

produtor para empreendimentos individuais, sendo que esses documentos 

serão dispensados quando apresentarem documentação que comprove 

legalização fiscal e tributária dos estabelecimentos, próprios ou de uma Figura 

Jurídica a qual estejam vinculados; 

VI- Planta baixa ou croquis das instalações e memorial descritivo simples e 

sucinto da obra, com destaque para a fonte e a forma de abastecimento de 

água, sistema de escoamento e de tratamento do esgoto e resíduos industriais 

e proteção empregada contra insetos; 

VII- Memorial descritivo simplificado dos procedimentos e padrão de higiene 

a serem adotados; 

VIII- Boletim oficial de exame da água de abastecimento, caso não disponha 

de água tratada, cujas características devem se enquadrar nos padrões 

microbiológicos e químicos oficiais; 

§ 1º Os estabelecimentos que se enquadram na Resolução do CONAMA nº 

385/2006 são dispensados de apresentar a Licença Ambiental Prévia, sendo que 



Sexta-feira
27 de janeiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1141

- 2 1 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 
 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Email:pedeserra.pm@gmail.com 

no momento de iniciar suas atividades devem apresentar somente a Licença 

Ambiental Única. 

§ 2º O pedido de aprovação prévia do terreno deve ser instruído com o laudo 

de inspeção elaborado por servidor do SIM. 

§ 3º Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado, será realizada 

uma inspeção prévia das dependências industriais e sociais, bem como da água 

de abastecimento, redes de esgoto, tratamento de efluentes e situação em 

relação ao terreno. 

 

Art. 29 - A concessão de registro será deferida em caráter provisório até a 

conclusão de obras ou melhorias em instalações, de acordo com cronograma 

de execução apresentado e, atendendo os seguintes requisitos: 

I- As etapas do cronograma não poderão ultrapassar 12 meses; 

II- A conclusão final da implantação do projeto não poderá ultrapassar24 meses; 

III- A vistoria prévia do SIM determinará as mínimas condições para início do 

funcionamento do estabelecimento; 

IV- Depois de deferido, compete ao SIM instalar de imediato a inspeção do 

estabelecimento. 

 

Art. 30 - O registro definitivo de inspeção higiênico sanitária será concedido 

aos estabelecimentos que estiverem de acordo com este regulamento. 

 

Art. 31 - Qualquer estabelecimento que interrompa seu funcionamento por 

período superior a 6 (seis) meses, só poderá reiniciar os trabalhos mediante 

inspeção prévia de todas as dependências, instalações e equipamentos, 

respeitada a sazonalidade das atividades industriais. 

 

Parágrafo único – Será cancelado o registro do estabelecimento que 

interromper seu funcionamento pelo prazo de 3 (três) anos. 

 

DAS INSTALAÇÕES 
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Art.32 - As dependências devem ser construídas de maneira a oferecer um 

fluxograma operacional racionalizado em relação à recepção da matéria-prima, 

produção, embalagem, acondicionamento, armazenagem e expedição, além de 

atender aos seguintes requisitos: 

I- pé direito com altura suficiente, permitindo boas condições de ventilação, 

sendo permitida a utilização de ambiente climatizado; 

II- iluminação abundante, natural ou artificial, em todas as dependências da 

queijaria. Para a iluminação artificial as lâmpadas deverão ser protegidas contra 

quebras; 

III- instalações elétricas embutidas ou externas e, neste caso, revestidas por 

tubulações isolantes e fixadas a paredes e tetos; 

IV- pisos, paredes, forros ou lajes, portas, janelas, equipamentos e utensílios 

constituídos de material resistente e de fácil limpeza; 

V- declividade do piso suficiente para escoamento de águas residuais em 

direção aos ralos sifonados ou canaletas; 

VI - paredes da área de processamento revestidas com material lavável de cores 

claras para a realização das operações, sendo permitidas cores escuras no 

ambiente de maturação; 

VII - todas as aberturas para a área externa dotadas de telas milimetradas à 

prova de insetos; 

VIII - local específico e identificado para a guarda de produtos de limpeza, 

embalagem e ingredientes que não permita contaminações de nenhuma 

natureza; 

IX - pontos de água em número suficiente para a produção e manutenção das 

condições de higiene; 

X - tubulação de material atóxico, de fácil higienização e não oxidável, para a 

entrada do leite e saída do soro da queijaria, permanecendo vedada quando 

em desuso; 

XI - recepção do leite (quando couber) e expedição providos de projeção de 

cobertura suficiente para a proteção das operações; 
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XII - será permitida a utilização de utensílios de madeira durante o processo de 

fabricação e maturação, desde que, estejam em boas condições de uso e 

permitam limpeza adequada; 

 

DAS CONDIÇÕES DE HIGIENE 

 

Art. 33 - Os estabelecimentos são responsáveis por assegurar que todas as 

etapas de fabricação dos produtos de origem animal são realizadas de forma 

higiênica, a fim de obter produtos inócuos, que atendam aos padrões de 

qualidade, que não apresentem risco à saúde, à segurança e ao interesse 

econômico do consumidor. 

 

Parágrafo único – O controle dos processos de fabricação deve ser 

desenvolvido e aplicado pelo estabelecimento, o qual deve apresentar os 

registros sistematizados auditáveis que comprovem o atendimento aos 

requisitos higiênico- sanitários e tecnológicos estabelecidos no presente 

Regulamento. 

 

Art. 34 - Os estabelecimentos devem ser mantidos livres de pragas e vetores. 

§1º. O uso de substâncias para o controle de pragas só é permitido nas 

dependências não destinadas à manipulação ou depósito de produtos 

comestíveis e mediante conhecimento do Serviço de Inspeção Municipal. 

§ 2º. É proibida a permanência de cães e gatos e de outros animais nos 

estabelecimentos. 

 

Art. 35 - Os funcionários envolvidos de forma direta ou indireta em todas as 

etapas de produção ficam obrigados a cumprir práticas de higiene pessoal e 

operacional que preservem a inocuidade dos produtos.  

 

Parágrafo único – Os funcionários que trabalham em setores em que se 

manipulem material contaminado, ou que exista maior risco de contaminação, 
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devem praticar hábitos higiênicos com maior frequência e não circular em áreas 

de menor risco de contaminação, de forma a evitar a contaminação cruzada.  

 

Art. 36 - É vedado o uso de vasilhames de cobre, latão, zinco, barro, ferro 

estanhado, madeira ou qualquer outro utensílio que por sua forma e 

composição possa causar prejuízos a manipulação, estocagem, conservação e 

transporte de matéria prima e de produtos a serem usados na alimentação 

humana.  

 

Art. 37 - As embalagens dos produtos de origem animal deverão obedecer às 

condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem colocar 

em risco a saúde do consumidor, obedecendo às normas estipuladas em 

legislação pertinente.  

 

Parágrafo Único – Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo 

acompanhados de folhetos ou cartazes de forma bem visível, contendo 

informações previstas no caput deste artigo.  

 

Art. 38 - É proibida em toda a área industrial, a prática de qualquer hábito que 

possa causar contaminações nos alimentos, tais como comer, fumar, cuspir ou 

outras práticas anti-higiênicas, bem como a guarda de alimentos, roupas, 

objetos e materiais estranhos.  

 

Art. 39 - Nos estabelecimentos de leite e derivados é obrigatória a rigorosa 

lavagem e sanitização de vasilhames e dos veículos transportadores de 

matérias-primas e produtos.  

 

Art. 40 - A água de abastecimento deverá atender os padrões de potabilidade 

e cloração.  

 

OBRIGAÇÕES DOS ESTABELECIMENTOS 
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Art. 41 - Ficam os proprietários de estabelecimentos sob Inspeção Municipal, 

obrigados a: 

I. Cumprir todas as exigências que forem pertinentes contidas no presente 

Regulamento; 

II. Fornecer os dados estatísticos de interesse do Serviço de Inspeção, na forma 

por ela requerida;  

III. Dar aviso antecipado de 12 (doze) horas, no mínimo, sobre a realização de 

quaisquer trabalhos sob inspeção permanente, mencionando sua natureza, 

hora de início e de provável conclusão;  

IV. Manter locais apropriados para recebimento e guarda de matérias-primas e 

produtos que necessitem de nova inspeção, bem como para sequestro de 

carcaças ou partes de carcaça, matérias-primas e produtos suspeitos;  

V. Manter em dia o registro do recebimento de animais, matérias-primas e 

insumos, especificando procedência e qualidade, produtos fabricados, saída e 

destino dos mesmos, que deverá estar disponível para consulta do Serviço de 

Inspeção, a qualquer momento;  

VI. Manter equipe regularmente treinada e habilitada para execução das 

atividades do estabelecimento;  

VII. Garantir o livre acesso de servidores à todas as instalações do 

estabelecimento para a realização dos trabalhos de inspeção, fiscalização, 

supervisão, auditoria, colheita de amostras, verificação de documentos ou 

outros procedimentos de inspeção previstos no presente regulamento;  

VIII. Realizar imediatamente o recolhimento dos produtos elaborados e 

eventualmente expostos à venda quando for constatado desvio no controle de 

processo, que possa incorrer em risco à saúde ou aos interesses do consumidor. 

 

Art. 42 - Todo estabelecimento deve registrar, além dos casos previstos, 

diariamente em livros próprios e mapas, as entradas e saídas de matérias-

primas e produtos especificando quantidade, qualidade e destino.  



Sexta-feira
27 de janeiro de 2023
Ano VII • Edição Nº 1141

- 2 6 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 
 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Email:pedeserra.pm@gmail.com 

§ 1º – Tratando-se de matéria-prima ou produtos de laticínios procedentes de 

outros estabelecimentos sob inspeção deve ainda a firma, nos livros e mapas 

indicados, lançar a data de entrada, o número da guia de embarque ou 

certificado sanitário, número de registro do estabelecimento remetente. 

§ 2º – Os estabelecimentos de leite e derivados deverão fornecer relação 

atualizada de fornecedores e nome da propriedade rural e atestados sanitários 

dos rebanhos.  

 

Art. 43 - Os proprietários dos estabelecimentos registrados no SIM, que 

utilizam matéria-prima de origem animal, é o responsável pelo processamento 

dos produtos e, nesta condição, responderá legal e juridicamente por quaisquer 

consequências consideradas danosas à saúde pública, caso se comprove a 

omissão ou negligência de sua parte no que diz respeito à higiene, adição de 

produtos químicos e/ou biológicos, uso indevido de práticas de beneficiamento, 

embalagens, conservação, transporte, comercialização e prazo de validade.  

 

DA INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 

Art. 44 - Produtos de origem animal, sendo de leite e seus derivados, produtos 

das abelhas e derivados e os ovos e seus derivados, destinados ao consumo 

público, desde sua matéria-prima até o produto final para sua comercialização 

terão amparo e inspeção prévia de acordo com a Instrução Normativa nº 05, de 

14 de fevereiro de 2017 do MAPA.  

 

Art. 45 - Produtos de origem animal, sendo da carne e seus derivados e o 

pescado e seus derivados, destinados para o consumo público, ou para 

matéria-prima, na elaboração ou fabricação de derivados para o comércio no 

Município de Pé de Serra estarão sujeitos à seguinte condição:  

 

Parágrafo Único - Os animais e matérias-primas que serão utilizados para a 

elaboração, produção e comércio de produtos, deverão obrigatoriamente, 
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serem submetidos à inspeção prévia de acordo com o Regulamento de 

Inspeção Industrial e Sanitária dos Produtos de Origem Animal RIISPOA, 

conforme a Lei Federal nº 1.283/50 e pelo órgão fiscalizador competente.  

 

Art. 46 - Todos os produtos de origem animal a que se destina essa 

regulamentação e seguem a diferentes diretrizes irão se equiparar nos 

seguintes aspectos:  

§ 1º - O abate, a elaboração e a industrialização da carne e seus derivados, o 

leite e seus derivados, o pescado e seus derivados, os ovos e seus derivados, e 

os produtos das abelhas e seus derivados só poderão ser realizados no 

Município em estabelecimentos registrados na União, Estado ou Município, 

obtendo assim livre trânsito de acordo com os referidos registros.  

§ 2º - A carne e seus derivados, o leite e seus derivados, o pescado e seus 

derivados, os ovos e seus derivados, e os produtos das abelhas e seus derivados 

deverão estar acompanhados de documentação fiscal e sanitária pertinentes, 

para identificação de origem, procedência e destino.  

 

DA ROTULAGEM 

 

Art. 47 - Os estabelecimentos só podem expedir ou comercializar matérias 

primas e produtos de origem animal identificados por meio de rótulos, 

dispostos em local visível, quando destinados diretamente ao consumo ou 

quando enviados a outros estabelecimentos que os processarão.  

 

Art. 48 - Entende-se por rótulo ou rotulagem toda inscrição, legenda, imagem 

e toda matéria descritiva ou gráfica que esteja escrita, impressa, estampada, 

gravada, gravada em relevo, litografada ou colada sobre a embalagem ou 

contentores do produto de origem animal destinada ao comércio com vistas a 

identificação.  
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Art. 49 - O rótulo deve ser resistente as condições de armazenamento e de 

transporte dos produtos, as informações do rótulo devem ser visíveis, com 

caracteres legíveis, em cor contrastante com o fundo e indeléveis.  

 

Art. 50 - O rótulo para produtos de origem animal deve conter as seguintes 

informações: 

I – Nome do produto de acordo com RTIQ (quando tiver);  

II – Nome da empresa;  

III – Marca comercial do produto;  

IV – Classificação do estabelecimento;  

V – Endereço completo e telefone;  

VI – CNPJ;  

VII - Deve ser pesado na presença do consumidor ou conteúdo líquido, ou peso 

líquido ou unidade;  

VIII – Lista de ingredientes (Composição, aditivos, condimentos, etc);  

IX - Alérgicos: Contém...  ou Alérgicos: Contém derivados de...  Alérgicos: 

Contém... e derivados ;  

X – Peso da embalagem primária;  

XI – Identificação do lote;  

XII – Data de fabricação;  

XIII – Validade;  

XIV – Temperatura de conservação;  

XV - Registro na Secretaria Municipal de Agricultura;  

XVI – Indústria Brasileira;  

XVII – Informação nutricional do produto expressa por porção e indicação do 

valor diário (V.D) por percentual (%);  

XVIII – Marca oficial do S.I.M. nas embalagens dos produtos;  

XIX – Apresentação (peso, tipo de embalagem);  

XX – Tipo de embalagem;  

XXI – Sistema de armazenamento;  

XXII – Sistema de transporte.  
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Art. 51 - Os produtos destinados a alimentação animal devem conter em seu 

rótulo a inscrição alimentação animal .  

 

Art. 52 - Os produtos não destinados a alimentação humana ou animal devem 

conter em seu rótulo a inscrição não comestível .  

 

Art. 53 - É proibida a reutilização de embalagens.  

 

Art. 54 - É proibida qualquer denominação, declaração, palavra, desenho ou 

ação que transmita falsa impressão, forneça indicação errônea de origem e de 

qualidade dos produtos.  

 

Art. 55 - Todo processo de elaboração e aprovação de rotulagem deverá conter 

os requisitos específicos de cada produto conforme regulamento técnico de 

qualidade e identidade do produto, assim como também todas as legislações 

pertinentes.  

 

Art. 56 - Deverá ser apresentado ao serviço de inspeção juntamente com a 

ficha de elaboração e aprovação de rotulagem um modelo gráfico dos rótulos. 

Após análise o sim emitirá um parecer conclusivo do processo.  

 

Art. 57 - Todos os documentos relacionados ao processo serão arquivados no 

serviço de inspeção para fins auditáveis.  

 

Art. 58 - Cancelado o registro, o arquivo, os carimbos oficiais da inspeção 

sanitária e as embalagens com carimbo do S.I.M., serão recolhidos a 

coordenação da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

 

DO TRÂNSITO DE PRODUTOS 
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Art. 59 - Os produtos e matérias-primas de origem animal, procedentes de 

estabelecimentos sob inspeção municipal, satisfeita as exigências da legislação 

em vigor, podem ser expostos ao consumo em qualquer parte do território 

municipal.  

 

Art. 60 - As autoridades de saúde pública, em sua função de vigilância sanitária 

de alimentos nos centros de consumo, devem comunicar ao SIM os resultados 

das análises de rotina e fiscais que realizarem, e se destes resultar em apreensão 

ou condenação dos produtos, subprodutos ou matérias-primas de origem 

animal.  

 

Art. 61 - Todos os produtos de origem animal, em trânsito pelas estradas 

municipais, devem estar devidamente embalados, acondicionados e rotulados, 

conforme prevê este Decreto, podendo ser reinspecionados pelos técnicos do 

SIM nos postos fiscais, fixos ou volantes, bem como nos estabelecimentos de 

destino.  

 

Art. 62 - O transporte de produtos de origem animal deve ser feito em veículos 

apropriados tanto ao tipo de produtos a ser transportado, quanto a sua perfeita 

conservação.  

 

Art. 63 - Em se tratando de trânsito de produtos de origem animal procedentes 

de outros estados e municípios, será obedecida o que se estabelece a legislação 

federal e estadual, respectivamente.  

 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 64 - No caso de descumprimento do disposto no presente regulamento, 

em atos complementares ou infrações que forem expedidas, serão adotados os 

procedimentos previstos no art. 2º da Lei Federal n. 7.889/89, do dia 23 de 

novembro de 1989.  
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Art. 65 - As penalidades administrativas a serem aplicadas serão conforme o 

caso:  

I – Advertência;  

II – Apreensão e/ou condenação dos produtos;  

III – Multa;  

IV – Suspensão da inspeção ou interdição permanente ou temporária do 

estabelecimento;  

V – Cancelamento do registro.  

§1º - as penalidades previstas nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

aplicadas isolada ou cumulativamente, dependendo da gravidade da infração; 

§2º - as penalidades de multa, suspensão, interdição e cancelamento do 

registro do estabelecimento são de competência da coordenação do SIM;  

§3º - O Auto de Infração , documento gerador do processo punitivo, deverá 

ter detalhada a falta cometida, o dispositivo infringido, a natureza do 

estabelecimento com a respectiva localização e a empresa responsável, 

devendo ser encaminhado à coordenação do SIM, para conhecimento e 

tomadas das providências cabíveis. 

§4º - Os autuados que se enquadrem no disposto no §2º deste artigo terão o 

prazo de 15 (quinze) dias para apresentar sua defesa ao SIM.  

 

Art. 66 - As multas serão aplicadas no caso de reincidência da infração, assim 

como naqueles em que haja manifesta ocorrência de dolo ou má-fé.  

 

Art. 67 - As multas serão aplicadas em Unidades Fiscais de Referência Municipal 

de Pé de Serra (UFRM), que tem seu valor estabelecido pelo Executivo Municipal.  

 

Art. 68 - Aos infratores aplicar-se-ão as seguintes multas: 

I – De até 10 (dez) UFRM, quando: 

a) estejam operando sem a utilização de equipamentos adequados;  
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b) não possuam instalações adequadas para manutenção higiênica das diversas 

operações;  

c) utilizem água contaminada dentro do estabelecimento;  

d) não estejam realizando tratamento adequado das águas servidas;  

e) estejam utilizando os equipamentos, utensílios e instalações para outros fins 

que não aqueles previamente estabelecidos.  

f) não apresentarem a documentação sanitária necessária dos animais para 

abate;  

g) não apresentarem a documentação sanitária atualizada de seus funcionários 

quando solicitado;  

h) não possuírem registro junto ao SIM e estejam realizando comércio 

municipal;  

i) estiverem sonegando, dificultando ou alterando as informações de abate;  

j) não houver acondicionamento e/ou depósito adequado de produtos e/ou 

materiais, em câmaras frias ou outra dependência, conforme o caso;  

k) houver transporte de produtos e/ou matérias-primas em condição de 

higiene e/ou temperaturas inadequadas  

l) houver utilização de matérias-primas de origem animal ou não que estejam 

em desacordo com o presente regulamento;  

m) ocorrerem atos que procurem dificultar, burlar, embaraçar ou impedir a ação 

de inspeção;  

n) houver a comercialização de produtos com rótulo inadequado ou sem as 

informações exigidas pelo presente regulamento.  

II – De 20 a 50 UFRM, quando:  

a) houver o transporte de produtos de origem animal procedente de 

estabelecimentos sem a documentação sanitária exigida;  

b) houver comercialização de produtos de origem animal sem o respectivo 

rótulo;  

c) houver utilização de matérias-primas sem inspeção ou inadequadas para 

fabricação de produtos de origem animal;  
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d) houver comercialização municipal de produtos sem registro e/ou sem 

inspeção, e não possuir responsável técnico habilitado.  

III – De 60 a 100 UFRM, quando:  

a) houver adulteração, fraude ou falsificação de produtos e/ou matérias-primas 

de origem animal ou não;  

b) houver abate de animais que não esteja em condições de abate, houver 

transporte ou comercialização de carcaças sem o carimbo oficial da inspeção 

municipal;  

c) ocorrer a utilização do carimbo ou do rótulo registrado sem a devida 

autorização do SIM;  

d) houver cessão de embalagens rotuladas a terceiros, visando a facilitar o 

comércio de produtos não inspecionados;  

 

Parágrafo único – a critério do SIM poderão ser enquadrados como infração 

nos diferentes valores de multas, atos ou procedimentos que não constem das 

alíneas, dos incisos do caput deste artigo, mas que firam as disposições deste 

regulamento ou da legislação pertinente.  

 

Art. 69 - O infrator, uma vez multado, terá 72 (setenta e duas) horas para 

efetuar o recolhimento da multa e exibir ao SIM o respectivo comprovante.  

 

Parágrafo único – o prazo de que trata o caput deste artigo é contado a partir 

do dia e hora em que o infrator tenha sido notificado da multa.  

 

Art. 70 - O não recolhimento da multa no prazo estipulado no artigo anterior 

implicará na respectiva cobrança executiva.  

 

Art. 71 - Da pena de multa, efetuado o respectivo recolhimento, cabe recurso 

ao Secretário Municipal de Agricultura.  
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Art. 72 - para efeito de apreensão e/ou condenação, além dos casos já 

previstos neste regulamento, são considerados impróprios para o consumo, os 

produtos de origem animal que:  

I – Se apresentarem danificados por unidade ou fermentação, rançosos, 

mofados ou bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos anormais, 

contendo quaisquer sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na 

manipulação, preparo, conservação ou acondicionamento;  

II – Forem adulterados, fraudados ou falsificados;  

III – Contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde;  

IV – Estiverem sendo transportados fora das condições exigidas;  

V – Estiverem sendo comercializados sem autorização do SIM.  

 

Parágrafo único – além das condições já previstas neste regulamento, ocorrem:  

I – Adulterações, quando os produtos tenham sido elaborados em condições 

que contrariem as especificações e determinações fixadas pela legislação 

vigente;  

II – Fraudes, quando:  

a) houver supressão de um ou mais elementos e substituição por outros, 

visando ao aumento do volume ou de peso, em detrimento de sua composição 

normal;  

b) as especificações, total ou parcialmente, não coincidam com o contido 

dentro da embalagem;  

c) for constatada intenção dolosa em simular ou mascarar a data de fabricação.  

 

Art. 73 - A suspensão da inspeção, a interdição temporária do estabelecimento 

ou cassação do registro serão aplicados quando a infração for provocada por 

negligência manifestada, reincidência culposa ou dolosa ou tenha alguma das 

seguintes características:  

I – Cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou em embaraço à 

ação fiscalizadora;  

II – Consista na adulteração ou falsificação do produto;  
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III – Seja acompanhado de desacato ou tentativa de suborno;  

IV- Resulte comprovada por inspeção realizada por autoridade competente, a 

impossibilidade do estabelecimento permanecer em atividade. 

 

Art.74 – As penalidades serão aplicadas sem prejuízo de outras que por lei, 

possam ser impostas por autoridades de saúde pública, policial ou de defesa 

do consumidor.  

 

EXAMES LABORATORIAIS 

 

Art. 75 - Os produtos de origem animal prontos para o consumo, bem como 

toda e qualquer substância que entre em sua elaboração, estão sujeitos a 

análises tecnológicas, físico-químicas, microbiológicas e demais análises que se 

fizerem necessária para avaliação da conformidade.  

 

Parágrafo Único - Sempre que o serviço de inspeção Municipal julgar 

necessário, realizará a coleta e envio de amostras para exames laboratoriais. Os 

procedimentos de amostragem, as técnicas de exame e orientações analíticas 

serão padronizadas pelo SIM.  

I - Os exames de caráter tecnológicos visarão a técnica de elaboração dos 

produtos de origem animal em qualquer uma de suas fases;  

II - Sempre que houver necessidade, o laboratório pedirá informações à 

inspeção junto ao estabelecimento produtor;  

III - A coleta de amostra de matéria-prima, de produto ou de qualquer 

substância que entre em sua elaboração e de água de abastecimento para 

análise deve ser efetuada por servidores do SIM;  

IV - A amostra deve ser coletada, sempre que possível, na presença do detentor 

do produto ou de seu representante;  

V - Não deve ser coletada amostra de produto cuja identidade, composição, 

integridade ou conservação esteja comprometida;  
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VI - As amostras para análises devem ser coletadas, manuseadas, 

acondicionadas, identificadas e transportadas de modo a garantir a 

manutenção de sua integridade física e a conferir conservação adequada ao 

produto;  

VII - Os procedimentos de amostragem, serão realizados de forma que 

compreendam as seguintes fases:  

a) – Será coletada 01 (uma) amostra para análise microbiológica e outra para 

físico-química como monitoramento, trimestralmente em estabelecimentos de 

inspeção permanente e bimestralmente em estabelecimentos com inspeções 

periódicas;  

b) – Em casos de reincidência de não conformidade, as amostras serão 

coletadas de acordo com a legislação vigente, objetivando providências de 

natureza administrativa, cível e criminal.  

VIII - Os exames físicos e químicos compreendem:  

a) – Os caracteres sensoriais: cor, odor, sabor, consistência e aspecto;  

b) – Princípios básicos ou composição centesimal;  

c) – Índices físicos e químicos;  

d) – Corantes, conservadores ou outros aditivos;  

e) – Provas especiais de caracterização e verificação de qualidade;  

IX - O exame microbiológico deve verificar:  

a) – Contagem padrão em placa;  

b) – Pesquisa e/ou determinação de microrganismos indicadores de 

contaminação;  

c) – Presença de microrganismos, quando se tratar de produtos submetidos à 

esterilização;  

d) – Pesquisa e/ou determinação de microrganismos patológicos;  

e) – Presença de produto do metabolismo microbiano, quando necessário.  

 

Art. 76 - O SIM poderá, a seu critério, exigir exames laboratoriais periódicos 

particulares, cujo custo será de responsabilidade do estabelecimento que deu 

origem à amostra.  
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 77 – O SIM e o setor competente pela sanidade animal, no âmbito de suas 

competências, atuarão conjuntamente no sentido de salvaguardar a saúde 

animal e a segurança alimentar.  

§1º – O SIM poderá implementar procedimentos complementares de inspeção 

e fiscalização para subsidiar as ações do setor competente pela sanidade animal 

do município de Pé de Serra no diagnóstico e controle de doenças não previstas 

neste Regulamento, exóticas ou não, que possam ocorrer no município.  

§2º – Quando houver suspeita de doenças infectocontagiosas de notificação 

imediata, nas atividades de fiscalização e inspeção sanitária, a Inspeção deverá 

notificar ao setor competente responsável pela sanidade animal.  

 

Art. 78 – O SIM proporcionará aos seus servidores treinamento e capacitação 

em universidades, centros de pesquisa e demais instituições públicas e privadas, 

com a finalidade de aprimoramento técnico e profissional, inclusive por meio 

de acordos e convênios de intercâmbio técnico com órgãos congêneres.  

 

Art. 79 – É de responsabilidade do Médico Veterinário do SIM a coordenação 

das ações de sua competência contidas neste regulamento.  

 

Art. 80 – Os recursos financeiros necessários à implementação do presente 

Regulamento e do Serviço de Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas 

alocadas na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Pé de 

Serra, constantes no Orçamento do Município de Pé de Serra e será objeto de 

regulamentação específica. 

 

Art. 81 – As normas não previstas neste regulamento, que estabelecem Padrões 

de Identidade e Qualidade para as matérias primas, ingredientes, aditivos e 

coadjuvantes tecnológicos de carnes e produtos cárneos, de pescados e 
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derivados, de leite e derivados, de ovos e derivados, de produtos das abelhas e 

derivados, assim como sobre o Registro de Produtos, do Trânsito e Certificação 

de Produtos de Origem Animal, das Infrações e Sanções Administrativas, aplica-

se o que determinam as normas complementares e demais legislações vigentes.  

 

Art. 82 – Sempre que se fizer necessário, o presente regulamento deverá ser 

revisto, atualizado ou modificado, conforme parecer oficial da União, Estado ou 

Município.  

 

Art. 83 - Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução do 

presente Regulamento, serão resolvidos através de resoluções e decretos 

baixados pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.  

 

Art. 84 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 27 de janeiro 

de 2023. 

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CREDENCIAMENTO N° 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA, através da Comissão Permanente de Licitação designados pela 
portaria nº 001/2023, torna público que se encontra à disposição dos interessados, na sede da Prefeitura situada à 
Avenida Luiz Viana Filho, nº150, Centro das 08:00 às 12:00 horas o Edital da Licitação do CREDENCIAMENTO Nº 
002/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2023 – Sec. Municipal de Saúde, publicado no Diário Oficial do 
Município e União referente a  CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO DE FARMÁCIAS E/OU 
DROGARIAS PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DESTINADOS A PACIENTES EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE, GRAVE OU DE URGENCIA, E AINDA POR ORDEM JUDICIAL, 
DOS QUAIS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE NÃO POSSUA EM ESTOQUE, DO MUNICÍPIO DE 
PÉ DE SERRA/BA, para o prazo de até 31/12/2023, conforme condições e especificações constantes no Edital e seus 
Anexos  com data de abertura prevista  no período de 08 (oito) dias uteis, a partir da divulgação no Diário Oficial da 
União e Município de Pé de Serra/BA. E-mail: licitacaopds@gmail.com FONE: (75) 3660-2121/2985. 27 de janeiro 
2023. Presidente da CPL, Alexsandro Santos Araújo. 
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